
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS
DIRETORIA DO CAMPUS ARAXÁ

PORTARIA ADMINISTRATIVA DCAX/CEFET-MG Nº 15, DE 28 DE MAIO DE 2025

A DIRETORA DO CAMPUS ARAXÁ DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE
MINAS GERAIS, autarquia de regime especial vinculada ao Ministério da Educação, no uso das
atribuições que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO:

a) o convênio firmado entre a Secretaria Municipal de Educação, o CEFET-MG e o Uniaraxá – Projeto 
Escola Integrada para desenvolvimento de ações conjuntas, visando à realização de cursos preparatórios 
que viabilizam a oferta e manutenção do Curso Pró-técnico para o processo seletivo do Ensino 
Profissionalizante Técnico em nível médio, para alunos das escolas da rede Pública Municipal;

b) o processo Sipac: 23062.026520/2023-18;

RESOLVE:

Art. 1° - Alterar a denominação do Projeto de Curso Pró-técnico para  #Vemprocefet;

Art. 2° - Designar os servidores, abaixo relacionados, para coordenarem o Projeto #Vemprocefet, a 
partir de 28/05/2025:

Elise Marques Freire Cunha (Coordenadora)

Cirilo Gonçalves Júnior (Coordenador Adjunto)

Leni Nobre (Assessora de Assuntos Acadêmicos)

Art. 3° - Adicionar os seguintes integrantes para atuarem como colaboradores do Projeto  #Vemprocefet 
a partir de 28/05/2025:

Elise Marques Freire Cunha

Kênia Mota de Oliveira

Leni Nobre

Marcos Vinícius da Silva Ferreira

Nayara Mota

Renata Calciolari

Art. 4° - Manter os seguintes integrantes do Projeto Curso Pró-técnico:

Alessandra Ribeiro Da Silva

Antônio Lenito Soares Júnior

Marcus Caetano Domingos

Cláudio Pereira Lima
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Art. 5° - Destituir os seguintes integrantes do Projeto Curso Pró-técnico, a partir de 

03/02/2025:

Carlos Antônio de Medeiros

Guilherme Mendes Martins

Juliana Paula da Silva Rodrigues

Rosanna Cinthya dos Santos Oliveira

Waldirene Magalhães Borges

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor em 28 de maio de 2025, e tem duração de dois anos.

Publique-se e cumpra-se.
(Assinado digitalmente em 28/05/2025 14:43 )

RENATA CALCIOLARI
DIRETOR - TITULAR

DCAX (11.57)
Matrícula: 2828733

Visualize o documento original em https://sig.cefetmg.br/public/documentos/index.jsp
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